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DISPÕE SOBRE: ALTERA O AH®
=3^ DA LEÍ/MUNieiPAL N®' 5i4é7í'DE 12 DE MMO DE ^02® E DÍ.OOTRÁSPROMpteõlif; ■:

. . EAÇ.0; SABER, qué^a ,
GILMAR SOAlíE^VICEÍTO;##íÍiW'dÍ®^Município àe Gaieiràs âprpvà, f eü,

Municípál, sanciono eproniulgo aiseguinteLeL
Art- r.'- Fica alteradp è Ifrdá^Lpi;

Municípâln° 5;467, de r3íde outubro4e;20F5,,que;passàrá ater a seguinte redação:
“ArJ, .3°i Os èspaçps dâs escolas püblieas niittnieipaià
s^ráo disponibilizados 4 érn, de lestimúlar a participação;
da;òpniunidade ilinaíd exnacscdiar.vatravésde atividades
artísUçasí 'esportivas, recreativas,^^ formativas e
informativas, vdlladàs ao 'exerGÍciQ da cidadania,, cm;
conformidade ctíni # prb|etb: pedagogicO; ;dà. unidádé'
escolar, favorecendo o desènyõlidtnento dè ümiavçultura
participativa e fof^ÇCendQ dá‘v}nc)dós da^ a
comunidade:

:§ „l‘’í:0 -‘ProgramaFamilia nàíÈscolá”' sera* desenvolvido
mediante diretrizes- a serem'estabelecidas-pela. Secretária '
Muriieipal dé.Educaçlp.
■§ :2*i Eín: relação às àMdádés 'espórtivas, serão
pbsèiyádâs:as:SeguinteS'diretrizes:
í - estimuíârapráticáesportivacomG^atiíddade'eâsenéial
íàsaáde;, .
dí '-apresentar-asi yâriás: .:mc>dâiidàdesresportíyas para;
despèftar às vàriàdàs yóéáÇÔes;,
in - inttigràf 4 .Totipâ:. á ptticà espOftryài buscando €
páidiGipàção dètòdos;'
íy - deSènvòíyei' iàtividades espirtiyas em lOçal
adequadO'e!’seguro”i

Ai^- 2^- 0 poder EMCütiváMim^
regulamentáidá presente Lèi rtò qnC cOubèr e for, nèCéssárioàsüà efétiyà aplicação,

Arlv 3®i-- As: de^esàâ'decòrrénteS'' da
execução desta Lei correrão por contai daa dotaçQés ofçametiMks prÔpríás; eüpíérnentãüas^ se:
necéssárib.

Art #■Esfâ-Lef onlrafl em Aígoí; m
data de süà publicação, revogadàs às disposições ém, conpário.

VICENTE
ÍICIPAL-'^dO'yermdor}^icaelMerrícm^0-^S:0ari{hs4Mç^èlt•Qucidi‘õdè£díta&

GILMAR SOA^-PREFEITO m
Lei aprovada pórmeio'-ão^Prdj0toA 073/2W^^’faé. autoirègistráãó,jne0t'á 'datá, náSe6rèíâria do Gabinetei^Prefeito e .pubi Io no
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.241, de 08 de
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025.
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.

reáérido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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